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 Resolução SC 103, de 01-11-2013

Dispõe sobre redefinição da área envoltória do 
imóvel situado na Avenida Paulista, 1919, nesta 
capital, tombado através da Resolução 36, de 
16-11-1992, publicada no D.O. de 17-11-1992.

O Secretário de Estado da Cultura, nos termos do artigo 
1º. do Decreto Lei 149, de 15-08-1969, e do Decreto Estadual 
13.426, de 16-03-1979, cujos artigos 134 a 149 permanecem em 
vigor por força do artigo 158 do Decreto 50.941 de 5 de julho 
de 2006, com exceção do artigo 137, cuja redação foi alterada 
pelo Decreto 48.137, de 7 de outubro de 2003, e considerando:

As manifestações constantes do Processo CONDEPHAAT 
62058/2010, o qual foi apreciado pelo Colegiado do CONDE-
PHAAT em Sessão Ordinária de 18-03-2013, Ata 1699, cuja deli-
beração foi favorável à redefinição da área envoltória do imóvel 
situado na Avenida Paulista, 1919, nesta capital;

A implantação do Casarão na Av. Paulista, logradouro que 
apresenta calçadas e vias largas, que privilegiam a visibilidade e 
ambiência do bem tombado;

Que já na época do tombamento do Casarão, a área envol-
tória já não contemplava ocupação merecedora de proteção, 
apresentando, atualmente, verticalização consolidada. Sendo 
assim, carece de qualquer função que permita evitar eventual 
prejuízo à qualidade ambiental do bem protegido;

Que os estudos já indicavam que a proteção deveria se 
restringir aos limites do lote, ou seja, as calçadas. Nesse sentido, 
o seu acompanhamento é de suma importância para a

manutenção e garantia das qualidades essenciais do bem 
tombado, tais como a circulação e acesso de pedestres, além da 
iluminação e ventilação adequadas.

RESOLVE
Artigo 1º - Ficam estabelecidas como área envoltória do 

imóvel situado na Avenida Paulista, 1919, nesta Capital, bem 
tombado através da Resolução SC- 36 de 16-11-1992, as calça-
das adjacentes ao lote tombado, situadas à Av. Paulista.

Artigo 2º - Nenhuma obra poderá ser executada dentro da 
área envoltória sem que o respectivo projeto seja previamente 
aprovado pelo CONDEPHAAT.

Artigo 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 Resolução SC 104, de 01-11-2013

Redefine a área envoltória do Parque Trianon, 
situada na Avenida Paulista, 949, nesta Capital, 
tombado através da Resolução 45, de 13-05-
1982, publicada no D.O. de 21-05-1982.

O Secretário de Estado da Cultura, nos termos do artigo 
1º. do Decreto Lei 149, de 15-08-1969, e do Decreto Estadual 
13.426, de 16-03-1979, cujos artigos 134 a 149 permanecem em 
vigor por força do artigo 158 do Decreto 50.941 de 5 de julho 
de 2006, com exceção do artigo 137, cuja redação foi alterada 
pelo Decreto 48.137, de 7 de outubro de 2003, e considerando:

As manifestações constantes do Processo CONDEPHAAT 
62135/2010, o qual foi apreciado pelo Colegiado do CONDE-
PHAAT em Sessão Ordinária de 18-03-2013, Ata 1699, cuja 
deliberação foi favorável à redefinição da área envoltória do 
Parque Trianon, situada na Avenida Paulista, 949, nesta Capital;

As calçadas e vias largas da Av. Paulista, que privilegiam a 
visibilidade e ambiência do bem tombado. Nesse sentido, o seu 
acompanhamento é de suma importância para a manutenção 
das qualidades essenciais do bem, tais como iluminação, venti-
lação e permeabilidade urbana;

Que já na época do tombamento do parque, a área envol-
tória já não contemplava ocupação merecedora de proteção, 
apresentando, atualmente, verticalização consolidada inócua 
para a proteção da qualidade ambiental do bem tombado, sendo 
assim, carece de qualquer função protetora;

Que pelas dimensões do Parque e a situação da verticali-
zação da Avenida Paulista, as intervenções para além de suas 
calçadas não interferem na ambiência do bem tombado.

RESOLVE
Artigo 1º - Fica estabelecida como área envoltória do Parque 

Tenente Siqueira Campos (Parque Trianon), situado na Avenida 
Paulista, 949, nesta Capital, bem tombado através da Resolução 
SC- 45 de 13-05-1982, as calçadas adjacentes ao lote tombado - 
situadas na Av. Paulista, na R. Peixoto Gomide, na Al. Santos, na 
Al. Jaú e na Al. Casa Branca.

Artigo 2º - Nenhuma obra poderá ser executada dentro da 
área envoltória sem que o respectivo projeto seja previamente 
aprovado pelo Condephaat.

Artigo 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 Portaria SC 08, de 23-10-2013
CONSIDERANDO o prazo de 30 (trinta) dias estipulado pela 

portaria SC 02, de 05-09-2013 que institui comissão de apuração 
preliminar para apurar possíveis irregularidades, em razão da 
rejeição de Decreto Legislativo 02/2009, que manteve decisão 
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 265, § 2º da Lei 
Estadual 10.261, de 28-10-1968 e, de acordo com as atribuições 
a mim conferidas pelo artigo 31, cominado com o artigo 100, 
inciso II, alínea “i”, do Decreto Estadual 50.941, de 05-07-2006;

CONSIDERANDO as razões trazidas às folhas 31 do pro-
cesso SC 64074/2012 pela Comissão de Apuração Preliminar, 
instituída por intermédio da Portaria SC 02, de 05-09-2013;

DEFIRO, com fulcro no artigo 265, § 2°, da Lei Estadual 
10.261, de 28-10-1968, a prorrogação do prazo por mais 15 
(quinze) dias, para a conclusão dos trabalhos de apuração 
preliminar, a contar da data da publicação da presente decisão.

 Despacho do Secretário, de 12-11-2013
Processo: SC/56463/2013
Consoante solicitação de fls. 607, DEFIRO, por 15 dias, a 

prorrogação do prazo fixado pelo inciso III, do artigo 6°, da 
Resolução 83, de 23-08-2013, face a complexibilidade da análise 
da proposta.

Por conseguinte prorrogo o prazo para fazer constar a data 
de 27-11-2013 para a divulgação do resultado da Convocação 
Pública, para gerenciamento da São Paulo Escola de Teatro, nos 
termos do §1°, do mesmo artigo 6°.

 Comunicado
Projetos: SC/121609/2012 Montagem e Circulação do Espe-

táculo Teatral Multiarte Anomalias (nº6261) e SC/131196/2013 
Raízes do Brasil – Viva a Cultura Afro Brasileira (nº10344).

Assunto: Autorização para transferência de valores de 
apoio.

AUTORIZAÇÃO
Em atendimento ao Decreto de Regulamentação do PAC – 

DECRETO 54.275, de 27/04/09, que em seu artigo 22 determina 
que o saldo eventualmente existente em conta corrente ban-
cária, resultante da finalização ou do cancelamento de projeto 
no âmbito do PAC – Incentivo Fiscal, deverá ser recolhido ou 
transferido, por mecanismo bancário próprio, diretamente ao 
Fundo Estadual de Cultura, no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
contados do respectivo evento. Parágrafo único – Por solicitação 
escrita do proponente e obtida a prévia aprovação da empresa 
patrocinadora, da CAP e do Secretario da Cultura, o saldo de 
que trata o “caput” deste artigo poderá ser transferida para a 
conta corrente bancária vinculada a outro projeto já aprovado.

E, ainda, considerando a aprovação pela CAP aos 01-10-
2013, bem como solicitação de Nucleo Le Hasard (proponente), 
em correspondência recebida aos 03-09-2013, devidamente 
autorizada por Prot Cap Artigos para Proteção Industrial Ltda 
(patrocinadora), em correspondência recebida aos 03-09-2013, 
AUTORIZO a transferência de recursos, no valor de R$ 16.619,35, 
de apoio inicialmente realizado ao Projetos: SC/121609/2012 
Montagem e Circulação do Espetáculo Teatral Multiarte Anoma-
lias (nº6261) e SC/131196/2013 Raízes do Brasil – Viva a Cultura 
Afro Brasileira(nº10344).

LEGAIS - Este contrato obedece às normas fixadas no edital DO 
PE-10-0073/DR.10/2013 E SEUS ANEXOS, regidos pela Lei Fede-
ral 10.520/02, Decreto Estadual 49.722/05; Decreto 48.999/04, 
pela Resolução CEGP-10 de 19/11/02, Resolução CC 27 de 
25/5/06, alterada pela Resolução CC 48 de 05/11/07, bem como 
da Lei 8.666 de 21 de junho de 1.993, da Lei Estadual 6.544, de 
22-11-1989, e demais normas regulamentares aplicáveis à espé-
cie. OBJETO - EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO, INCLUIN-
DO ACESSÓRIOS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DE EQUIPAMENTOS E APARELHOS 
PARA TELECOMUNICAÇÃO – CENTRAL TELEFÔNICA (PABX) 
para as dependências da DR.10 - Divisão Regional da Grande 
São Paulo – DR.10 – Rua Joaquim Tavora, 651 – Vila Mariana/SP 
e para a Residência de Conservação de Cotia – Rodovia Raposo 
Tavares Km 30 – Cotia/SP. VALOR DO CONTRATO – R$20.700,00 
(PERIODO DE 15 MESES)-VIGENCIA contrato terá vigência de 
15 (quinze) meses, contados a partir da data da assinatura-DOS 
PREÇOS (MENSAL) – PABX-DR.10 R$ 1.037,00 – PABX- COTIA-
R$ 343,00VALOR. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS-Aplicam -se as 
omissões deste contrato, as disposições contidas em deus Dis-
positivos Legais- Lavrado em única via em 17 (dezessete) folhas.
ASSINATURA-28/11/2013.

DIVISÃO REGIONAL DE SÃO VICENTE
 Extrato de Termo de Cessão de Uso
EXPEDIENTE 050121/17/DR.05/1999.
Termo de Cessão de Uso 052/2012.
Livro 001 FLS: 052
Partes-DER e o servidor Engº JOÃO CARLOS ROSSIM 

SABINO. 
Objeto - Cessão de Uso para moradia particular, do imóvel 

sito à Av Dr. Fernando Costa 255 Pariquera-Açu, sob administra-
ção da 5ª DIVISÃO REGIONAL DO DER/SP.

DO PRAZO - O prazo de vigência desta Cessão é DE 05 
(CINCO) anos da data da lavratura deste termo, renovável por 
igual período, ressalvando as partes o direito de denunciar o 
presente a qualquer tempo, sem ônus ou indenização a qualquer 
título, mediante comunicação expressa, com 30(trinta) dias de 
antecedência.

 Cultura
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução SC 101, de 01-11-2013

Redefine a área envoltória da Casa das Rosas, 
situada na Avenida Paulista, 37, nesta Capital, 
tombado através da Resolução SC- 57, de 22-10-
1985, publicada no D.O. de 24-10-1985.

O Secretário de Estado da Cultura, nos termos do artigo 
1º. do Decreto Lei 149, de 15-08-1969, e do Decreto Estadual 
13.426, de 16-03-1979, cujos artigos 134 a 149 permanecem em 
vigor por força do artigo 158 do Decreto 50.941 de 5 de julho 
de 2006, com exceção do artigo 137, cuja redação foi alterada 
pelo Decreto 48.137, de 7 de outubro de 2003, e considerando:

As manifestações constantes do Processo CONDEPHAAT 
61991/2010, o qual foi apreciado pelo Colegiado do CONDE-
PHAAT em Sessão Ordinária de 18-03-2013, Ata 1699, cuja 
deliberação foi favorável à redefinição da área envoltória da 
Casa das Rosas, situada na Avenida Paulista, 37, nesta Capital;

A implantação da Casa das Rosas em lote de grandes 
dimensões, com um considerável recuo frontal e lateral, grande 
área ajardinada e ampla passagem conduzindo ao prédio no 
fundo do lote, que permitem excelente visualização do bem 
tombado;

As calçadas e vias largas da Av. Paulista, que privilegiam a 
visibilidade e ambiência do bem tombado. Nesse sentido, o seu 
acompanhamento é de suma importância para a manutenção 
das qualidades essenciais do bem, tais como iluminação, venti-
lação e permeabilidade urbana;

Que já na época do tombamento da Casa, a área envoltória 
já não contemplava ocupação merecedora de proteção, apre-
sentando, atualmente, verticalização consolidada que carece de 
qualquer função que permita evitar eventual prejuízo à qualida-
de ambiental do bem protegido.

RESOLVE
Artigo 1º - Fica estabelecida como área envoltória da Casa 

das Rosas, situada na Avenida Paulista, 37, nesta Capital, bem 
tombado através da Resolução SC- 57, de 22-10-1985, a calçada 
adjacente ao lote tombado na Avenida Paulista.

Artigo 2º - Nenhuma obra poderá ser executada dentro da 
área envoltória sem que o respectivo projeto seja previamente 
aprovado pelo Condephaat.

Artigo 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 Resolução SC 102, de 01-11-2013

Redefine a área envoltória da EEPG Rodrigues 
Alves, situada na Avenida Paulista, 227, nesta 
Capital, tombado através da Resolução SC- 21, de 
10-04-1985, publicada no D.O. de 11-04-1985

O Secretário de Estado da Cultura, nos termos do artigo 
1º. do Decreto Lei 149, de 15-08-1969, e do Decreto Estadual 
13.426, de 16-03-1979, cujos artigos 134 a 149 permanecem em 
vigor por força do artigo 158 do Decreto 50.941 de 5 de julho 
de 2006, com exceção do artigo 137, cuja redação foi alterada 
pelo Decreto 48.137, de 7 de outubro de 2003, e considerando:

As manifestações constantes do Processo CONDEPHAAT 
62019/2010, o qual foi apreciado pelo Colegiado do CONDE-
PHAAT em Sessão Ordinária de 18-03-2013, Ata 1699, cuja deli-
beração foi favorável à redefinição da área envoltória da EEPG 
Rodrigues Alves, situada na Avenida Paulista, 227, nesta Capital;

As fachadas, de grandes dimensões, da EE Rodrigues Alves, 
voltada para a Avenida Paulista, que, por sua vez, apresenta cal-
çadas e vias largas, características que privilegiam a visibilidade 
e ambiência do bem tombado;

Que já na época do tombamento da Escola, a área envol-
tória de 300m já não contemplava ocupação merecedora de 
proteção, apresentando, atualmente, verticalização consolidada, 
carecendo de qualquer função que permita evitar eventual 
prejuízo à qualidade ambiental do bem protegido - sendo assim 
inócua para proteger a qualidade ambiental do entorno do bem 
tombado;

Que as calçadas, por sua proximidade com o bem tombado, 
devem ter suas intervenções controladas no sentido de garantir 
a visibilidade do mesmo, bem como a iluminação natural 
adequada e a circulação de pedestres fluida de forma a não 
comprometer a interação contemplativa, escolar e turística dos 
usuários com o edifício.

RESOLVE
Artigo 1º - Fica estabelecida como área envoltória da EEPG 

Rodrigues Alves, situada na Avenida Paulista, 227, nesta Capital, 
bem tombado através da Resolução SC- 21 de 10/04/85, as 
calçadas adjacentes ao lote tombado na Rua Teixeira da Silva e 
na Avenida Paulista.

Artigo 2º - Nenhuma obra poderá ser executada dentro da 
área envoltória sem que o respectivo projeto seja previamente 
aprovado pelo Condephaat.

Artigo 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação.

com implantação de adutora subterrânea de água, na SP-141, 
km 070+200m (travessia), com extensão total de 50,00 metros.

Extrato de Termo de Anuência de Ocupação na Área 
“Non Aedificandi”

TAO 001/2013– Exp. 007288-17/DR.05/2012 – Assinatura: 
08-11-2013 –Partes: DER e a Empresa Elektro Eletricidade e Ser-
viço S/A – Objeto: O DER Autoriza e o interessado de comprome-
te a executar as obras e serviços de ocupação aérea com linhas 
físicas aéreas de distribuição de energia elétrica na Área “Non 
Aedificandi” às margens da rodovia SP-061, km 008+492m ao 
km 009+423,90m (LD), com extensão total de 931,90 metros, no 
município de Guarujá.

Extrato de Cancelamento de Termo de Autorização
Exp. 003500-17/DR.02/2013 – Assinatura: 11-11-2013 –Par-

tes: DER e o Loteamento Recanto do Bosque Empreendimentos 
Imobiliários Ltda. -Diante dos elementos que instruem o presen-
te processo, notadamente o teor da carta datada de 16-09-2013 
(fls.95), bem como a informação da DO/AE-FD (fls.99), esclare-
cendo que a Transferência de Titularidade está sendo tratada 
no Expediente 012828/17/SUP/2013, com a celebração de novo 
termo, AUTORIZO o Cancelamento do Termo de Autorização de 
Uso 081/2013, (cópia às fls.80/85), celebrado com o Recanto do 
Bosque Empreendimentos Imobiliários Ltda.

 DIVISÃO REGIONAL DE ASSIS
 Comunicado
Divulgação do pagamento que será realizado no dia 25-11-

2013, de acordo com o disposto no artigo 5º da Lei 8.666/93 no 
inciso XIII do Artigo 10 do regulamento BEC/SP, C.C. o parágrafo 
único do Art. 1º do Decreto 45.695, de 05-03-2001.

Comunicado BEC 001/2003
Dia: 25-11-2013
U.G. Liquidante 162109
Nº da PD 2013/PD 00068
Valor R$ 1.419,90

 DIVISÃO REGIONAL DE RIBEIRÃO PRETO
 Termo de Compromisso e de Autorização 008/

DR.8/2013
Expediente 011335/17/DR.8/2013. Partes: D.E.R. e AGRO-

PECUÁRIA BAZAN S/A. Objeto: Acesso à estrada, SP-373, trecho 
Morro Agudo/Santo Inácio, no km 120+940,00m, lado direito. 
Data da assinatura: 11-10-2013.

 DIVISÃO REGIONAL DE SÃO JOSÉ DO RIO 
PRETO
 Portaria do Diretor, de 07-11-2013
O Diretor da Divisão Regional de São José do Rio Preto 

– DR.9 considerando as disposições da Lei Federal 12.520, de 
17-07-2002, bem como o Decreto 47.297 de 06-11-2002 e 
Resolução CEGP-10, de 19-11-2002, resolve:

Artigo 1º - Fica constituído na Divisão Regional de São José 
do Rio Preto – DR.9, o Pregoeiro e os membros da Equipe de 
Apoio para o Pregão, destinada a aquisição de bens e à presta-
ção de serviços comuns.

Artigo 2º - Integrarão os seguintes funcionários: Pregoeiro 
Sinézio Aparecido Curti e Nelson Ozanic de Araújo, membros da 
equipe de apoio: Elza Aparecida Castagnoli Gandour, Hozana 
Ferreira dos Santos, Erika Coelho Ribeiro.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação (Expediente 12.207/DR.9/1990).

 Portaria do Diretor, de 07-11-2013
O Diretor da Divisão Regional de São José do Rio Preto, con-

siderando o disposto no artigo 1º, letra b e inciso IV da Portaria 
SUP/DER-114-27/11/2007, resolve:

Artigo 1º - Fica constituída no âmbito da DR.9-Divisão 
Regional de São José do Rio Preto, a Comissão Regional Julgado-
ra de Licitação – CRJL, que se reunirá, sempre, com um mínimo 
de 3 (três) membros.

Artigo 2º - Integrarão a Comissão de que trata o artigo 
anterior os seguintes funcionários e representantes, sob a 
presidência do primeiro designado: membros, Engº. Natal 
Takashi Arakawa, Eng°. José Carlos Saffi e Eng°. Olavo Andrade 
Junqueira, Suplentes: Engº. Zanoni Batista Azevedo, Engª. Sonia 
Aparecida Pedrozo, Engª. Julia Aparecida Colombo e Erika Coe-
lho Ribeiro, Secretário: Nelson Ozanic de Araújo, representante 
da Sociedade Civil: Eng° Antonio Carlos Pirolla.

Parágrafo único – No impedimento do Presidente, qualquer 
dos membros poderá presidir as reuniões da CRJL.

Artigo 3º - Os trabalhos da Comissão, órgão de deliberação 
coletiva, serão executadas sem prejuízo das atribuições normais 
de seus integrantes, observando o disposto no parágrafo 4º do 
artigo 51, §2º da Lei 8.666/93, com as alterações introduzidas 
pela Lei 8.883/94.

Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

 DIVISÃO REGIONAL DE SÃO PAULO
 Extrato de Contrato
TAM-nº621/2013-livro-42–fls.1331/1332-Contrato-

nº.18.390-8-INEX. LIC. 10.0131/ DR.10/2012-Data–08/11/2013–
Partes-DER e JOSÉ SILVERIO DE SOUZA EPP. Finalidade– Alte-
ração do contrato por mutuo acordo entre as partes, conforme 
Inciso II, artigo 65-lei 8666/93- ADIÇÕES E MODIFICAÇÕES- De 
acordo com a autorização do Senhor Diretor da DR.10 às fls.140-
INEX.LIC.10-0131/DR.10/2012 fica alterado o seguinte: clausula 
3ª – Prorrogação do contrato a partir de 12-11-2012 até 11-11-
2014.CLAUSULA RESOLUTIVA -Esta prorrogação poderá ter seu 
encerramento antecipado, quando nova licitação for concluída 
pela SEDE. VALOR DO TAM – R$61.871,04 – Tendo em vista o 
cálculo da média de consumo nos últimos três meses.VALOR 
ATUAL DO CONTRATO – R$119.312,16 – OBS:- Este valor será 
readequado ao valor real pago à empresa, quando da finalização 
do 1º período de contratação (através de TAM). Este é o 1º TAM 
ao referido contrato-Ratificação-Continuam em vigor as demais 
cláusulas e condições que não colidam com o presente Termo 
-Data da Assinatura – 08-11-2013.

TAM-nº615/2013 - livro – 42 – fls.1319/1320-Contrato-
nº.18.386-6- PREGÃO ELETRONICO10-0115/DR.10/2012 - Data 
– 07-11-2013– Partes - DER e RODRIGUES CRUZ TELECOMU-
NICAÇÕES & ELETRICIDADE LTDA. - Finalidade– Alteração do 
contrato por mutuo acordo entre as partes, conforme artigo 57, 
Inciso II e art. 65 Inciso II da lei 8666/93- ADIÇÕES E MODIFI-
CAÇÕES- De acordo com a autorização do Senhor Diretor da 
DR.10 às fls.45-PE 10.0115/DR.10/2012, fica alterado o seguin-
te: CLAUSULA IX – A vigência a ser considerada para todos 
os efeitos é a estabelecida na OS a partir de 08-11-2012 até 
07-11-2013-CLAUSULA X – O prazo de vigência do contrato-fica 
prorrogado por mais 12 (doze) meses de 8/11/2013 até 07-11-
2014 – VALOR DO TAM – R$8.316,12, CLAUSULA XI – O valor 
atual do contrato decorrente de sua prorrogação passa a ser 
de R$17.162,52 e decorre dos seguintes valores: Valor Inicial 
– R$8.316,12 – Valor de Instalação R$530,28 – Prorrogação 
autorizada às fls 45 – 2º vol. R$8.316,12 –Data da Assinatura 
– 07-11-2013.

CONTRATO 18.963–7-FLS.2.869/2.885-DATA: 
28-10-2013-PROCESSO 001328/39/DR.10/2013-LIVRO: 42-PRE-
GÃO ELETRONICO 10.0073/39/DR.10/2013-CONTRATANTE: 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO 
DE SÃO PAULO-DR.10-CONTRATADA: ALLNET TELECOMUNI-
CAÇÕES E INFORMATICA LTDA. AUTORIZAÇÃO-Do Diretor da 
DR.10 às fls 120, do PE. 0073/DR.10/2013 2º vol. DISPOSITIVOS 

km43,70, incluindo a implantação de faixas adicionais e outras 
melhorias, com extensão total de 9,02km nos municípios de 
Cotia e Itapevi. Edital 058/11-CO. – AUTORIZAÇÃO E APROVA-
ÇÃO do Superintendente em 16.10.13 à fl. 70. – FUNDAMENTO 
LEGAL: Artigo 57, §1º, inciso V da Lei Federal 8.666/93. – ESCLA-
RECIMENTO: Este o 6º Termo Aditivo e Modificativo do referido 
contrato. – ADIÇÕES E MODIFICAÇÕES: PRAZO: 5ª Prorrogação 
de prazo e respectivo cronograma, por mais 3 meses, perfazendo 
25 meses, à contar da 1ª Nota de Serviço, datada de 8.3.12, 
projetando sua conclusão para 8.4.14. – CRONOGRAMA: O 
cronograma autuado à fl. 19 da PR e aprovado pelo Superinten-
dente em 16.10.13 à fl. 70 da mesma PR regulará o andamento 
das obras e serviços. – GARANTIA: Revalidação do prazo da 
garantia para 17.7.14, em decorrência da prorrogação do prazo: 
R$ 783.068,32 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Inclua-se na 
cláusula 5 do contrato: Constitui condição para a realização do 
pagamento a inexistência de registros em nome da Contratada 
no Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e 
Entidades Estaduais do Estado de São Paulo/CADIN ESTADUAL, 
o qual deverá ser consultado por ocasião da realização do 
pagamento. – CONFIRMAÇÕES: Continuam em vigor as demais 
cláusulas do contrato que não colidam com o presente TAM.

PR 005452/18/DE/13 – CONTRATANTE: DER/SP – CON-
TRATO 18.611-9 – CONTRATADA: CAMARGO CAMPOS S.A. 
ENGENHARIA E COMÉRCIO – TERMO ADITIVO E MODIFICATIVO 
624 – DATA: 11.11.13 – Objeto: Execução das obras e serviços 
de recapeamento da pista e pavimentação dos acostamentos e 
melhorias da SP-332, do km260,00 ao km289,81, trecho Santa 
Cruz das Palmeiras/Tambaú, incluindo a elaboração de projeto 
executivo, divididos em dois lotes, sendo Lote 1: do km260,00 ao 
km272,30. Edital 127/12-CO. – AUTORIZAÇÃO E APROVAÇÃO do 
Superintendente em 10.10.13 à fl. 54. – FUNDAMENTO LEGAL: 
Artigo 57, §1º, inciso II da Lei Federal 8.666/93. – ESCLARE-
CIMENTO: Este o 1º Termo Aditivo e Modificativo do referido 
contrato. – ADIÇÕES E MODIFICAÇÕES: PRAZO: 1ª Prorrogação 
de prazo e respectivo cronograma, por mais 3 meses, perfazendo 
15 meses, à contar da 1ª Nota de Serviço, datada de 28.1.13, 
projetando sua conclusão para 28.4.14. – CRONOGRAMA: O 
cronograma autuado à fl. 16 da PR e aprovado pelo Superinten-
dente em 10.10.13 à fl. 54 da mesma PR regulará o andamento 
das obras e serviços. – GARANTIA: Revalidação do prazo da 
garantia para 6.8.14, em decorrência da prorrogação do prazo: 
R$ 1.552.940,83 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Inclua-se na 
cláusula 5 do contrato: Constitui condição para a realização do 
pagamento a inexistência de registros em nome da Contratada 
no Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e 
Entidades Estaduais do Estado de São Paulo/CADIN ESTADUAL, 
o qual deverá ser consultado por ocasião da realização do 
pagamento. – CONFIRMAÇÕES: Continuam em vigor as demais 
cláusulas do contrato que não colidam com o presente TAM.

PR 004614/18/DE/13 – CONTRATANTE: DER/SP – CON-
TRATO 18.122-5 – CONTRATADA: TCL TECNOLOGIA E CONS-
TRUÇÕES LTDA. – TERMO DE ENCERRAMENTO 441 – DATA: 
25.10.13 – Objeto: Execução das obras e serviços de recupe-
ração, contenção e geotécnica para a SP-165, nos km152+700, 
km153+300 e km155+000, trecho Juquiá/Apiaí. Edital 045/12-
TP. – FINALIDADE: Encerramento do Contrato 18.122-5, firmado 
em 26.7.12. – AUTORIZAÇÃO E APROVAÇÃO do Superinten-
dente em 25.10.13 à fl. 59. – VALOR FINAL DO CONTRATO: R$ 
1.036.595,61 – GARANTIA: R$ 51.829,78 – PRAZO: 6 meses, a 
contar da 1ª Nota de Serviço datada de 13.8.12, sendo encer-
rado em 13.2.13. – QUITAÇÃO: As partes declaram nada ter a 
exigir ou a reclamar a qualquer título, relativamente ao contrato 
18.122-5 ora encerrado, outorgando-se reciprocamente, plena, 
geral e irrevogável quitação em relação a quaisquer direitos e 
obrigações oriundas do aludido Contrato, inclusive devolução da 
garantia, sem prejuízo das remanescentes responsabilidades da 
contratada, derivadas do contrato e da lei, ficando ressalvado o 
direito de regresso da Contratante pelo pagamento de eventuais 
importâncias que lhe sejam reclamadas, nas esferas civil, tribu-
tária, trabalhista e previdenciária e cuja responsabilidade, por 
disposição contratual ou legal, seja Contratada.

PR 002219/18/DE/12 – CONTRATANTE: DER/SP – CONTRA-
TO 12.289-0 – CONTRATADA: CONSTRUCAP CCPS ENGENHARIA 
E COMÉRCIO S/A. – TERMO DE ENCERRAMENTO 457 – DATA: 
29.10.13 – Objeto: Execução das obras e serviços de melho-
ramentos e pavimentação da SP-139, trecho Sete Barras/São 
Miguel Arcanjo, do km34,5 ao km47,0 com extensão de 12.500 
metros, inclusive a construção de 03 pontes de contrato. Edital 
021/02-CO. – FINALIDADE: Encerramento do Contrato 12.289-0, 
firmado em 29.4.02. – AUTORIZAÇÃO E APROVAÇÃO do Supe-
rintendente em 29.10.13 à fl. 70. – VALOR FINAL DO CONTRATO: 
R$ 4.343.316,91 – VALOR PAGO REFERENTE A REAJUSTAMEN-
TO: Conforme Boletim Demonstrativo às fls. 21/22 da PR: R$ 
711.771,49 – GARANTIA: R$ 181.577,27 – PRAZO: 20 meses, 
a contar da 1ª Nota de Serviço datada de 2.5.02, sendo encer-
rado em 2.1.04. – QUITAÇÃO: As partes declaram nada ter a 
exigir ou a reclamar a qualquer título, relativamente ao contrato 
12.289-0 ora encerrado, outorgando-se reciprocamente, plena, 
geral e irrevogável quitação em relação a quaisquer direitos e 
obrigações oriundas do aludido Contrato, inclusive devolução da 
garantia, sem prejuízo das remanescentes responsabilidades da 
contratada, derivadas do contrato e da lei, ficando ressalvado o 
direito de regresso da Contratante pelo pagamento de eventuais 
importâncias que lhe sejam reclamadas, nas esferas civil, tribu-
tária, trabalhista e previdenciária e cuja responsabilidade, por 
disposição contratual ou legal, seja Contratada.

PR 004395/18/DE/13 – CONTRATANTE: DER/SP – CONTRA-
TO 18.029-4 – CONTRATADA: CONSTRUTORA SCALA GUAÇU 
LTDA. – TERMO DE ENCERRAMENTO 449 – DATA: 29.10.13 
– Objeto: Execução das obras e serviços de pavimentação da 
estrada vicinal de ligação entre a Rodovia SP-332 e a Cidade 
de Engenheiro Coelho, com 1,6km de extensão. Edital 029/10-
CO. – FINALIDADE: Encerramento do Contrato 18.029-4, firmado 
em 4.6.12. – AUTORIZAÇÃO E APROVAÇÃO do Superintendente 
em 29.10.13 à fl. 54. – VALOR FINAL DO CONTRATO: R$ 
736.964,89 – ANULAÇÃO: Das obras e serviços não utilizado: 
R$ 375.708,80 – GARANTIA: R$ 55.633,68 – PRAZO: 4 meses, 
a contar da 1ª Nota de Serviço datada de 2.6.12, sendo encer-
rado em 25.10.12. – QUITAÇÃO: As partes declaram nada ter a 
exigir ou a reclamar a qualquer título, relativamente ao contrato 
18.029-4 ora encerrado, outorgando-se reciprocamente, plena, 
geral e irrevogável quitação em relação a quaisquer direitos e 
obrigações oriundas do aludido Contrato, inclusive devolução da 
garantia, sem prejuízo das remanescentes responsabilidades da 
contratada, derivadas do contrato e da lei, ficando ressalvado o 
direito de regresso da Contratante pelo pagamento de eventuais 
importâncias que lhe sejam reclamadas, nas esferas civil, tribu-
tária, trabalhista e previdenciária e cuja responsabilidade, por 
disposição contratual ou legal, seja Contratada.

 DIRETORIA DE OPERAÇÕES

 Extrato de Termo de Autorização
Termo 179/2013– Exp. 010217-17/DR.06/2013 – Assinatura: 

08-11-2013 – Valor: R$.00,00 – Partes: DER e a SAAE – Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto de Jacareí– Objeto: Autorização 
para ocupação com implantação de emissário subterrâneo de 
esgoto, na SP-066, km 100+200m ao km 100+770m (LE), com 
extensão total de 570,00 metros.

Termo 180/2013– Exp. 004445-17/DR.05/2013 – Assinatu-
ra: 08-11-2013 – Valor: R$.53.436,70 – Partes: DER e a CTBC 
Multimídia Data Net S/A – Objeto: Autorização para ocupação 
com implantação de linhas físicas aéreas de telecomunicações, 
com cabos de fibras ópticas na SP-148, km 057+500m ao km 
062+310m (LE), com extensão total de 4.810,00 metros.

Termo 181/2013– Exp. 012828-17/SUP/2013 – Assinatura: 
11-11-2013 – Valor: R$.00,00 – Partes: DER e a Prefeitura 
Municipal de Porangaba – Objeto: Autorização para ocupação 
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